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A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, aprovou
e eu, Prefeito municipal, sanciono a seguinte:

SÚMUlA:- CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO
HONORÁRIO DO MUNiCíPIO DE MAUÁ DA
SERRA.

LEI

Art. 1° - Fica concedido o "TíTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO" do município
de Mauá da Serra, ao Senhor "OSWAlDO SIMEÃO SOTÉRIO" pelos relevantes
serviços prestados à comunidade Mauaserrano.

Art. 2° - O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo
Municipal em data e local a ser designada por seu Presidente.

Art. 3°_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as
disposições em contrário.
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